INDICAÇÃO Nº 
1310
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido de que seja implantada uma ligação marítima entre as cidades de Bertioga e Santos, pelo Canal de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

A Região Metropolitana da Baixada Santista tem grande potencial hídrico, que permite a implantação de uma série de ligações hidroviárias entre as diversas cidades. Há, inclusive, estudos já realizados pelos setores técnicos da Dersa que apontam a viabilidade destes empreendimentos. É nesse sentido que Indico a criação da linha entre Bertioga e Santos, pelo Canal de Bertioga, reivindicação também apresentada pela população durante plenária de prestação de contas deste mandato parlamentar.

A referida ligação seria importante em, ao menos, dois aspectos. Um deles é o barateamento e a agilização do deslocamento dos munícipes entre as duas cidades, já que é considerável o volume de pessoas que faz este percurso cotidianamente. O outro ponto é o incremento da atividade turística, já que o Canal de Bertioga é uma das mais belas paisagens da Baixada Santista. Certamente, seria grande o público de visitantes que faria o passeio.

Diante disso, é que apelo a V. Exa. para que determine à Dersa, estatal responsável pelo gerenciamento do sistema de travessias litorâneas, a definição de um projeto, visando a implantação da ligação marítima entre Bertioga e Santos, pelo Canal de Bertioga. Tal iniciativa trará dividendos altamente positivos para as duas cidades, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento sócio-econômico de suas populações

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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